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GABINETE DO PREFEITO

LEI N.°  787#023, de 04 de Dezembro de 2023.

DISPÕE    SOBRE    A    AUTORIZAÇÃO    PARA
ABERTURA       DE       CRÉDITO      ADICIONAL
ESPECIAL  PARA  ASSISTÊNCIA  F"ANCEIRA
DA              UNIÃO              DESTINADA              À
COMPLEMENTAÇÃO  AO  PAGAMENTO  DOS
PISOS  SAIARIAIS  PARA  PROFISSIONAIS  DA
ENFERMAGEM           E           DÁ           OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE B0A VISTA, ESTAD0 DA PARAÍBA, no uso das
atribuições  legais  e  na  forma  da  Lei  Orgânica  Municipal,  submete  à  apreciação  da
Câmara Municipal o seguinte projeto de Lei:

Art.l °. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Orçamento Municipal do
Exercício  Finmceiro  de  2023,  um  Crédito  Adicional  Especial  até  o  limite  de  R$
55.744,47 (cinquenta e cinco mí], setecentos e quarenta e quatro reais e quarenta c
s€te   c€ntavos),   destinados   a   ocorrer   com   despesas   da   fimção   programática   -
10.302.1007-2071   -     Assistência  Financ€ira  para  comp]ementação  do  Piso   da
Enfeimagem Portarias 1.446, 2.015 e 2.031#023

§1 ° -  A  classificação  orçamentária  e  programática,  bem  como  a  criação  da
dotação para atender o objeto deste artigo, está evidenciada no Anexo 1 deste projeto de

Art.  2°.  Pam  acorrer  às  despesas  orçamentárias  com  abertua  do  Crédito
Adicional  Especial  de  que  trata  esta  Lei,  serão  utilizados  os  recursos  previstos  no
orçamento vigente,  de acordo  com o  inciso 11  e  111,  §1°  do art.  43  da Lei Federal n°
4.320/64.

Art. 3°. Para custear as despesas com a abertura do crédito previsto no artigo
1°, o poder executivo poderá utilizar como fontes de recursos constantes no orçamento
corrente, como também excesso de arrecadação por fonte de recursos.

Art. 4 °. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

inete do Prefeito, 04 de Dezembio de 2023.

ANDRE E ARAUJO
nstitucional



PREFEITURA MUNICIPAL DE

BOA VISTA

ANEXO  I

+::asE3S:iíi::aí!#ÍO:::;§jií;3;í#;§1!í§j

A LEI N °787#023.
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ESTA LEI.

AssESTEr!!Ç=A_ FmANÇEHüj:4BAÇQ"LEÊ"A£ÃQ m P" DA
EHFF".çEM.P9.BT.4BIAS.1ÉZZL2üJj.E.2tüJJZ923:

ÓRGÃO: 2 -PREFEITURA I`m]NICIPAL DE BOA VISTA.

Unidade: 2020 - SECRETARIA DE SAUDE.

SUPLEmNTA

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA

DESCRIÇÃO
Função 10 Saúde
Sub-função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa 1007 Saúde de Qualidade para Todos
Ação 2071 Assistência Financeira para

complementação do Piso da Enfermagem
Portarias 1.677, 2.015 e 2.031/2023

Elenento de despesa 3.1.90.11.01 Vencimentos e Vantagens Fixas.
31.90_04.01 Contratação por Tempo Determinado

Fonte de Recuisos
605

Assistência Financeira da União destinada
à complementação ao pagamento dos pisos
salariais para profissionais da enfermagem

Víllor Total 25.211,97 cinquenta e cinco mil, setecentos e
30.53250 qmrenta e quatm reais e quar€nta e
55.744,47 sete centavos.
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DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BOA VISTA,  ESTADO  DA PARAÍBA,  no  uso  das  atriibuções  legais  e  na  forma  da  Lei  Orgânica  Mimicipal,
siibmete à apreciação da Câmara M`micipaL o seguinte prQ]`eto de Lei:

AArt.1 °.  Fica o Poder Executivo  autorizado  a  abrir,  ao orçamento Municipal  do  Exercício Financeiro  de 2023, um Crédito  Adicional  ESpecial  até o
limitç  dç R$  55.744,47  (cinquenta  e  cii.co  mil,  setecentos  e  quarenta  e  quatro  reais  e  qmremta  e  sete  centavos).  destinados  a  ocorrer  com
dçspesas da fiinção programática -10302.1007-Z07l  -Assistência Financeira i)ara complementação do Piso da Enférmagem Portarias  1.446,
2.015e2ml~

§ 1 ° -A classificação  orçamentária e programática,  bem como  a criação  da dotação para atender o  ob]eto  deste  ariigo,  está evidenciada no Anexo  I
LtiprojetodeLei

AArt.  2°.  Para  acorrer  às  despesas  orçamentárias  com  abeitima  do  Crédito  Adicional  Especial  de  que  trata  esta  Lei,  serão  utilizados  os  recursos

previstos no orçamento vigente, de acordo com o inciso 11 e 111, §1° do art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64.

Art.  3°.  Para  cuscear  as  despesas  com  a  abertuLra  tlo  crédito  pTevisto  no  artigo   1°,  o  poder  executivo  podaá  utilizar  como  Íontes  de  recursos
ci}nstantes no orçamento corrente, como também excesso de arrecadação por Íonte de recusos.

Art. 4 °. Esta l.ei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Preíéito, 04 de Dezembro de 2023.

ANDRÉ LUIZ GOMES I)E ARAUJO
Preíeito Constitucional

ANEXOI

A i.Ei N ° 787"1.

DETALHAMENT0  I)A I)OTAÇÃO A  SER  AÉRESCIDA  AO  ORÇAMENTO  MUNICIPAL,  POR MEI0  DO  CRÉI)ITO ESPECIAL
AUTORIZADO POR ESTA LEI.

AASSISTENCIA FINANCEIRA PARA COMPLEMENTACÃO D0 PIS0 DA ENFERMAGEM portarias lJ577. 2J]15 e 2M31/2023.

ÓRGÃO: 2 -PREFEITURA MUNICIPAL DE B0A VISTA.

Unidade: 2020 -SECRETARIA DE SAUDE.

smLEn-ACÃo
Ci.ASSIF]CAÇÃ() t.R(iGRAMÁTICA

DESCRIÇAO

Funçío LO Saúde

f;ub-Íunçb 30Z As§iBtencia l]o8pnah e Ainb`.la(omL

Programa 1007 Saúde d¢ Qualidode pora Todos

Açb 2071 A§siõteTiçia Fmai7ceLra para  comi)Lcmcntação  do  Plso  da En6rmagcm F'or`amg  ]  677.  2.015  e 2.03 lc(83

Elemento d€ d«p«a
.  L901101 Vem:imemos e Vmtage/u  PiJms
'  90 04_0 I Cbniniiação  por T¢mpo De`emmaúo

Fozite de R«ursos
605

A§§istén.La  Fmantcm .la UrLiã(i  dcstimda à .oziplcmcniaçio ao  i]ag"nto  `1()8 i)m5 üJüiaü p»Ta  prorü§§u)mL6
dn eníerimgm

V.br Tolal

Z5.2ll.9730.532,5055.744,47

•lBqu.nta i: .lnco niil, Ç`*ecen.oB ¥ quar€nla € qü.tTo  r.aLS e quarenü € se* c.iitaw"

Gabinete do Prefeito, 04 de I)ezembro de 2023.

ANI)RÉ I,UZ GOMES DE ARAUJO
Prefeito Constitucional

www.dianomunicipal.com.br/famup 55


